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INDICAÇÃO N° 002/2025 - CMP
Patu/RN, em 23 de junho de 2025.

Propositora: VEREADORA ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE

CÂMARAMUNICIPALDEPATU
.IaAprovado por Unanimidade
O Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos
O Abstenção -r-- _

Patu/RN, d] I O6 L tioa ~
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Ementa: Indica ao Poder Executivo
Municipal, que através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, faça com recursos próprios a
conclusão urgente da pavimentação e
saneamento básico da Rua Vereador
João Etelvino da Cunha, Bairro José
Godeiro da Silva (Nova Patu).

A Vereadora infra firmada, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN,
e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa a presente INDICAÇÃO,
que indica ao ao Poder Executivo Municipal, que através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, faça com recursos próprios a conclusão urgente da
pavimentação e saneamento básico da RuaVereador João Etelvino da Cunha, Bairro
José Godeiro da Silva (Nova Patu).

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, pela reiterada indicação visando
atender com urgência a conclusão da pavimentação e do saneamento básico de um
trecho de poucos metros da Rua Vereador João Etelvino da Cunha, no Bairro José
Godeiro da Silva (Nova Patu), cuja obra encontra-se paralisada e incompleta, restando
apenas nesta rua pouco para sua finalização, resultando no fechamento parcial da
via, obstruída por amontoados de terra resultado da obra que acontecia e não foi
finalizada, a obstrução traz transtornos aos moradores e transeuntes da referida rua,
pois dificulta a circulação de pedestres, veículos, o qual cito possíveis ocorrências em
casos que se fizerem necessários dos equipamento de atendimento público como
ambulância, polícia, corpo de bombeiros, SAMU e transporte escolar, irá se deparar
com a via impossível de transitar.

Os moradores do local têm feito diversas reivindicações, tendo chegado aos
demais colegas vereadores, o qual apresentaram matérias que citam e cobram a
resolução da situação. Assim, diante das dificuldades enfrentadas diariamente pelos
moradores por viverem com e em um curto trecho sem infraestrutura adequada, haja
vista não ter sido finalizada e entregue, traz ineficiência da rua e pouco uso desta,
mesmo o restante da via já se encontrando pavimentada. A situação compromete não
apenas a mobilidade, mas também a saúde pública e a dignidade das famílias
afetadas, em casos de chuvas e eventuais escoamentos de água na rua, além da terra
os moradores se deparam com lama e sujeira em frente a seus lares, contribuindo
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para que se evite tal trajeto, e problemas para guardar ou sair com os seus veículos
no trecho e divisa entre a área pronta e a faltante.

Dado o pequeno trecho restante ser de poucos metros, e considerando o
impacto positivo imediato que a conclusão trará à comunidade, é imprescindível que
a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
execute com recursos próprios a finalização urgente da obra.

Diante dos fatos ora expostos peço a aprovação da presente indicação, e a
ação rápida que merece por parte do Poder Executivo para a resolução desta
problemática supracitada.

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 23 de junho
de 2025.
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